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X - promover a conscientização da população quanto aos ris-
cos da auto-construção e da ocupação desordenada;

XI - elaborar projetos de produção de energia fotovoltaica re-
sidencial. (NR)”

Art. 2º Modifique-se o Artigo 4º da Lei nº 9.861, de 22 de
setembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As atividades de que trata o Art. 1º ficarão a cargo
de profissionais estatutários habilitados regularmente inscritos no Con-
selho Regional de Classe nas áreas de engenharia, arquitetura e ur-
banismo ou em áreas das ciências humanas. (NR)”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 10 de novembro de 2022.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; ROSENVERG REIS.

Autor do Projeto de Lei nº 820/2011: Deputado ZAQUEU TEIXEIRA
Aprovadas as subemendas da Comissão de Constituição e Justiça à
emenda nº 02 de Plenário e à emenda nº 01 da Comissão de Po-
lítica Urbana.
Aprovada a subemenda aglutinativa da Comissão de Constituição e
Justiça à emenda nº 02 da Comissão de Política Urbana e à emen-
da nº 06 de Plenário.

PROJETO DE LEI Nº 6475/2022

CRIA A ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL ESTADUAL DO MÉDIO
PARAÍBA (APAMEP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO

D E S PA C H O
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de De-
fesa do Meio Ambiente; de Saneamento Ambiental; de As-
suntos Municipais e de Desenvolvimento Regional; e de Or-
çamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 09.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Área de Proteção Ambiental Estadual do
Médio Paraíba (APAMEP), localizado na bacia hidrográfica do rio Pa-
raíba do Sul, abrangendo terras dos municípios de Resende, Itatiaia,
Porto Real, Quatis, Barra Mansa, Volta Redonda, Pinheiral, Barra do
Piraí, Valença, Vassouras, Rio das Flores, Paraíba do Sul e Três Rios,
na porção oeste do Estado do Rio de Janeiro, com área total de
11.133 hectares.

Parágrafo único - O memorial descritivo dos limites da APA-
MEP consta do Anexo I da presente lei.

Art. 2° A Área de Proteção Ambiental do Médio Paraíba
(APAMEP) tem como objetivos básicos:

I -proteger a diversidade biológica;
II - disciplinar o processo de ocupação;
III - assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.
§ 1o A APAMEP disporá de um Conselho presidido pelo ór-

gão responsável por sua administração e constituído por representan-
tes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da po-
pulação residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

§ 2º A APAMEP pode abranger em seu interior outras uni-
dades de conservação, bem como ecossistemas urbanos, e propiciar
experimentação de novas técnicas e atitudes que permitam conciliar o
uso da terra e o desenvolvimento regional com a manutenção dos
processos ecológicos essenciais.

Art. 3º Compete à Comissão Estadual de Controle Ambiental
- CECA - exercer o poder de polícia na área da APA-APAMEP ins-
tituída pelo Decreto-Lei nº 134/1975 e pela Lei nº 5.101/2007, e suas
respectivas regulamentações.

Parágrafo único. Compete ao Instituto Estadual do Ambiente -
INEA - proporcionar apoio técnico e administrativo à Comissão Es-

tadual de Controle Ambiental - CECA, podendo exercer, em seu no-
me, a fiscalização do cumprimento do disposto nos artigos desta Lei.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos, a partir
da data de publicação desta Lei, para a elaboração do plano de ma-
nejo da Área de Proteção Ambiental Estadual do Médio Paraíba (APA-
MEP).

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará e editará os atos
necessários à completa execução desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lucio Costa, 09 de novembro de 2022
Deputado ANDRÉ CECILIANO

J U S T I F I C AT I VA

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC),
Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, é o conjunto de unidades de con-
servação (UC), composto por 12 categorias, cujos objetivos específi-
cos se diferenciam quanto à forma de proteção e usos permitidos, in-
cluindo aquelas que podem ser utilizadas de forma sustentável e con-
servadas ao mesmo tempo.

A visão estratégica é que o SNUC possibilite, além da con-
servação de ecossistemas e a biodiversidade, gere renda, emprego,
desenvolvimento e propicie uma efetiva melhora na qualidade de vida
das populações locais e do Brasil como um todo.

As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-
se em dois grupos: Unidades de Proteção Integral e Unidades de Uso
Sustentável. As Unidades de Proteção Integral têm objetivo de pre-
servar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus re-
cursos naturais, com raras exceções previstas em lei e as Unidades
de Uso Sustentável compatibilizam a conservação da natureza com o
uso sustentável de seus recursos naturais.

As cidades do Sul Fluminense nasceram e se desenvolveram
ao redor do rio Paraíba do Sul, onde estão concentradas grande parte
da população e das atividades econômicas da região, sendo certo que
os 13 municípios que compõem a referida região abrigam uma po-
pulação de mais de 973 mil habitantes.

Os 13 municípios possuem 855 estabelecimentos no setor de
agropecuária e 1.961 estabelecimentos na indústria. Juntos, estes dois
setores concentram 2.816 estabelecimentos, sendo equivalente a 16%
de todas as empresas na região Sul Fluminense.

A Agropecuária, Indústria e a Extração empregam na região
cerca de 66.178 trabalhadores formais. Este número equivale a mais
de um quarto do mercado de trabalho destes municípios, que acu-
mulam mais de R$ 43 bi no PIB do estado do Rio de Janeiro e são
responsáveis por cerca de R$ 9,5 bi no Valor Adicionado Bruto. Em
2021, os municípios da região foram responsáveis por arrecadar cerca
de R$ 2 bilhões em impostos.

Diante dos dados apresentados, resta claro a importância de
conciliar a conservação de ecossistemas e da biodiversidade com ge-
ração de renda, emprego e desenvolvimento que propiciem uma efe-
tiva melhora na qualidade de vida das populações locais.

A Área de Proteção Ambiental (APA), unidade de conserva-
ção prevista pelo art. 15 da Lei nº 9.985/2000- SNUC, é uma área em
geral extensa, com um certo grau de ocupação humana, dotada de
atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente im-
portantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações hu-
manas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica,
disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do
uso dos recursos naturais.

Portanto, diante das razões apresentadas, necessário se faz
compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável dos re-
cursos naturais da região, através da criação da unidade de conserva-
ção de uso sustentável (ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL ESTA-
DUAL DO MÉDIO PARAÍBA - APAMEP), de modo a proporcionar a pre-
servação ambiental da região com o desenvolvimento socioeconômico
dos municípios, o que possibilita a melhora na qualidade de vida das
populações locais e do Estado do Rio de Janeiro como um todo.

Em suma, a sugestão acima apresentada tem como escopo
principal contribuir na efetivação de políticas públicas que garantam o

desenvolvimento sustentável desta importante região fluminense.
Diante de todo o exposto, conto com o apoio dos nobres De-

putados Estaduais para a aprovação da presente Proposição a fim
criar a Área de Proteção Ambiental Estadual do Médio Paraíba - APA-
M E P.

ANEXO I
Memorial descritivo dos limites da Área de Proteção Ambien-

tal Estadual do Médio Paraíba - APAMEP
A Área de Proteção Ambiental Estadual do Médio Paraíba -

APAMEP localiza-se na Região do Médio Paraíba do Estado do Rio
de Janeiro e apresenta área total aproximada de 11.133,26 hectares.
Abrange parcialmente os municípios de Itatiaia, Resende, Porto Real,
Quatis, Barra Mansa, Volta Redonda, Barra do Piraí, Pinheiral, Vas-
souras, Valença, Rio das Flores, Paraíba do Sul e Três Rios, apre-
sentando a seguinte delimitação por pontos e correspondentes coor-
denadas aproximadas, conforme a projeção Universal Transversa de
Mercator (UTM), datum horizontal SIRGAS2000 (fuso 23k), a partir da
Base Cartográfica e Ortofotos obtidas em 2005/2006, na escala
1:25.000, oriundas do convênio IBGE/SEA:

Polígono A - Localizado nos municípios de Itatiaia e Resen-
de

Inicia-se no ponto A1 (542312,31 E / 7509212,96 N), loca-
lizado na margem leste de uma via não pavimentada, de onde segue
por esta margem, no sentido nordeste/sudeste, até alcançar a mar-
gem leste da Avenida dos Expedicionários no ponto A2 (543241,54 E
/ 7509519,48 N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste,
até alcançar o afastamento de 30 metros da margem sul de um curso
d'água no ponto A3 (543302,88 E / 7509789,40 N); daí segue por es-
te afastamento, no sentido noroeste, até o ponto A4 (542865,38 E /
7509764,46 N); daí segue em linha reta por cerca de 60 metros, no
sentido norte, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem
norte do mesmo curso d'água no ponto A5 (542868,44 E /
7509824,49 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até alcançar a margem leste da Avenida dos Expedicionários no ponto
A6 (543316,54 E / 7509847,79 N); daí segue por esta margem, no
sentido nordeste, até o ponto A7 (544623,61 E / 7511109,44 N); daí
segue em linha reta por cerca de 78 metros, no sentido sudeste, até
alcançar a margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto A8
(544664,02 E / 7511042,91 N); daí segue por esta margem, no sen-
tido sudoeste, até o ponto A9 (543915,13 E / 7510389,01 N); daí se-
gue em linha reta por cerca de 154 metros, no sentido sudeste, até
alcançar a margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto A10
(543989,47 E / 7510253,73 N); daí segue por esta margem, no sen-
tido nordeste, até o ponto A11 (544705,92 E / 7510973,93 N); daí se-
gue em linha reta por cerca de 102 metros, no sentido sudeste, até
alcançar o afastamento de 100 metros da margem sul do Rio Paraíba
do Sul no ponto A12 (544758,98 E / 7510886,57 N); daí segue por
este afastamento, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de
30 metros da margem norte de um curso d'água no ponto A13
(544559,85 E / 7510750,36 N); daí segue por este afastamento, no
sentido sudeste, até o ponto A14 (544820,54 E / 7510424,72 N); daí
segue em linha reta por cerca de 74 metros, no sentido sudoeste, até
alcançar o afastamento de 30 metros da margem sul do mesmo curso
d'água no ponto A15 (544776,24 E / 7510365,67 N); daí segue por
este afastamento, no sentido noroeste, até alcançar o afastamento de
100 metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto A16
(544525,17 E / 7510700,25 N); daí segue por este afastamento, no
sentido sudoeste, até alcançar a margem norte de uma via não pa-
vimentada no ponto A17 (544486,90 E / 7510646,94 N); daí segue
por esta margem, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de
30 metros da margem leste de um curso d'água no ponto A18
(544335,13 E / 7510536,67 N); daí segue por este afastamento, no
sentido sudeste/sudoeste, até o ponto A19 (544270,79 E / 7510224,67
N); daí segue em linha reta por cerca de 79 metros, no sentido su-
doeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem oeste
do mesmo curso d'água no ponto A20 (544211,02 E / 7510173,61 N);
daí segue por este afastamento, no sentido norte/nordeste/noroeste,
até alcançar a margem norte de uma via não pavimentada no ponto
A21 (544290,33 E

/ 7510492,89 N); daí segue por esta margem, no sentido su-
doeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da margem sul do
Rio Paraíba do Sul no ponto A22 (544038,23 E / 7510166,67 N); daí
segue por este afastamento, no sentido sudoeste/sul, até alcançar a
margem sul de uma via não pavimentada no ponto A23 (543595,17 E
/ 7508958,68 N); daí segue por esta margem, no sentido sudeste/les-
te, até o ponto A24 (543895,11 E / 7508866,42 N); daí segue em li-
nha reta por cerca de 95 metros, no sentido sul, até alcançar a mar-
gem sul de uma via não pavimentada no ponto A25 (543898,26 E /
7508771,96 N); daí segue por esta margem, no sentido leste, até o
ponto A26 (544048,52 E / 7508777,70 N); daí segue em linha reta por
cerca de 48 metros, no sentido nordeste, até atingir a cota altimétrica
de 420 metros no ponto A27 (544068,21 E / 7508821,17 N); daí se-
gue por esta cota altimétrica, no sentido noroeste/oeste, até o ponto
A28 (543952,52 E / 7508869,87 N); daí segue em linha reta por cerca
de 42 metros, no sentido norte, até alcançar a margem sul de uma
via não pavimentada no ponto A29 (543951,31 E / 7508912,15 N); daí
segue por esta margem, no sentido nordeste, até atingir a cota al-
timétrica de 450 metros no ponto A30 (544014,99 E / 7508923,09 N);
daí segue em linha reta por cerca de 296 metros, no sentido nordes-
te, até atingir a cota altimétrica de 540 metros no ponto A31
(544288,38 E / 7509035,80 N); daí segue por esta cota altimétrica, no
sentido sudeste/norte, até o ponto A32 (544411,53 E / 7508973,92 N);
daí segue em linha reta por cerca de 160 metros, no sentido leste,
até alcançar o afastamento de 100 metros da margem norte do Rio
Paraíba do Sul no ponto A33 (544571,33 E / 7508988,13 N); daí se-
gue por este afastamento, no sentido sudeste/nordeste, até alcançar a
margem leste de um curso d'água no ponto A34 (546556,50 E /
7509789,40 N); daí segue por esta margem, no sentido sudeste/sul,
até alcançar a margem norte da Represa do Funil no ponto A35
(546584,80 E / 7509631,43 N); daí segue por esta margem, no sen-
tido sudoeste/nordeste/oeste/sudoeste/noroeste/sudoeste, até alcançar
o afastamento de 200 metros da margem leste da estrutura principal
da Represa do Funil no ponto A36 (544502,43 E / 7508815,22 N); daí
segue por este afastamento, no sentido noroeste/ sudoeste/ sul/ su-
deste/nordeste, até alcançar a margem oeste da Represa do Funil no
ponto A37 (544578,43 E / 7508411,52 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de 200 metros
da margem leste da estrutura do vertedouro da Represa do Funil no
ponto A38 (543528,01 E / 7507994,94 N); daí segue por este afas-
tamento, no sentido nordeste/noroeste/oeste/sudoeste, até alcançar a
margem norte de uma via não pavimentada no ponto A39 (543237,70
E / 7508309,02 N); daí segue por esta margem, no sentido noroes-
te/norte, até alcançar a margem sul de um curso d'água no ponto A40
(542833,83 E / 7508775,46 N); daí segue por esta margem, no sen-
tido oeste/noroeste/oeste, até retornar ao ponto A1, fechando assim o
Polígono A, perfazendo uma área total de 258,52 hectares.

Polígono B - Localizado nos municípios de Itatiaia e Resen-
de

Inicia-se no ponto B1 (545568,42 E / 7511736,93 N), de onde
segue em linha reta por cerca de 122 metros, no sentido nordeste,
até o ponto B2 (545671,29 E / 7511802,26 N); daí segue em linha
reta por cerca de 193 metros, no sentido sudeste, até alcançar a mar-
gem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto B3 (545773,20 E /
7511638,40 N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste, até
alcançar a margem oeste do Rio Santo Antônio no ponto B4
(546207,48 E / 7512162,77 N); daí segue por esta margem, no sen-
tido norte/noroeste, até uma confluência entre o Rio Santo Antônio e
um curso d'água no ponto B5 (545937,41 E / 7512710,17 N); daí se-
gue pela margem oeste deste curso d'água, até o ponto B6
(545851,37 E / 7512844,10 N); daí segue em linha reta por cerca de
58 metros, no sentido nordeste, até o ponto B7 (545906,21 E /
7512863,41 N); daí segue em linha reta por cerca de 51 metros, no
sentido nordeste, até o ponto B8 (545956,35 E / 7512872,54 N); daí
segue em linha reta por cerca de 91 metros, no sentido leste, até
atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B9 (546047,78 E /
7512872,35 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido leste,
até o ponto B10 (546163,50 E / 7512875,81 N); daí segue em linha
reta por cerca de 78 metros, no sentido nordeste, até o ponto B11

(546237,67 E / 7512900,64 N); daí segue em linha reta por cerca de
475 metros, no sentido leste, até alcançar a margem oeste de uma
via no ponto B12 (546712,88 E / 7512910,86 N); daí segue por esta
margem, no sentido sudoeste, até o ponto B13 (546576,66 E /
7512276,25 N); daí segue em linha reta por cerca de 21 metros, no
sentido sudoeste, até o ponto B14 (546556,39 E / 7512270,32 N); daí
segue em linha reta por cerca de 36 metros, no sentido sudeste, até
o ponto B15 (546566,34 E / 7512235,77 N); daí segue em linha reta
por cerca de 37 metros, no sentido nordeste, até alcançar o afasta-
mento de 100 metros da margem norte do Rio Paraíba do Sul no
ponto B16(546601,55 E / 7512245,43 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido sudeste/nordeste/sudeste, até alcançar o afasta-
mento de 50 metros da margem oeste do Rio Bonito no ponto B17
(549205,64 E / 7513252,12 N); daí segue por este afastamento, no
sentido noroeste, até o ponto B18 (549101,39 E / 7513443,79 N); daí
segue em linha reta por cerca de 87 metros, no sentido noroeste, até
alcançar o afastamento de 50 metros da margem oeste do Rio Bonito
no ponto B19 (549081,24 E / 7513528,23 N); daí segue por este afas-
tamento, no sentido nordeste/noroeste, até atingir a cota altimétrica de
400 metros no ponto B20 (548948,38 E / 7514099,58 N); daí segue
em linha reta por cerca de 118 metros, no sentido nordeste, até atin-
gir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B21 (549045,13 E /
7514167,00 N); daí segue em linha reta por cerca de 163 metros, no
sentido nordeste, até alcançar a margem sul de um caminho no ponto
B22 (549205,55 E / 7514198,22 N); daí segue por esta margem, no
sentido nordeste, até o ponto B23 (549530,80 E / 7514450,07 N); daí
segue em linha reta por cerca de 324 metros, no sentido sudeste, até
atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B24 (549607,67 E /
7514135,64 N); daí segue em linha reta por cerca de 232 metros, no
sentido sudeste, até atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto
B25 (549754,70 E / 7513956,13 N); daí segue por esta cota altimé-
trica, no sentido sudeste, até alcançar a margem oeste de uma via no
ponto B26 (549806,30 E / 7513926,52 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido sul, até atingir a cota altimétrica de 400 metros no
ponto B27 (549822,14 E / 7513694,95 N); daí segue por esta cota
altimétrica, no sentido sudoeste, até o ponto B28 (549651,87 E /
7513568,52 N); daí segue em linha reta por cerca de 41 metros, no
sentido oeste, até o ponto B29 (549611,30 E / 7513574,85 N); daí
segue em linha reta por cerca de 29 metros, no sentido noroeste, até
o ponto B30 (549592,42 E / 7513597,40 N); daí segue em linha reta
por cerca de 107 metros, no sentido norte, até o ponto B31
(549578,10 E / 7513703,80 N); daí segue em linha reta por cerca de
152 metros, no sentido noroeste, até o ponto B32 (549468,40 E /
7513808,69 N); daí segue em linha reta por cerca de 137 metros, no
sentido noroeste, até o ponto B33 (549337,10 E / 7513846,80 N); daí
segue em linha reta por cerca de 69 metros, no sentido sudoeste, até
o ponto B34 (549305,12 E / 7513785,51 N); daí segue em linha reta
por cerca de 46 metros, no sentido sudoeste, até o ponto B35
(549263,49 E / 7513765,59 N); daí segue em linha reta por cerca de
31 metros, no sentido noroeste, até alcançar o afastamento de 50
metros da margem leste do Rio Bonito no ponto B36 (549233,56 E /
7513774,33 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudoes-
te/sudeste, até o ponto B37 (549343,60 E / 7513498,52 N); daí segue
em linha reta por cerca de 114 metros, no sentido leste, até o ponto
B38 (549457,06 E / 7513511,41 N); daí segue em linha reta por cerca
de 86 metros, no sentido sudeste, até alcançar o afastamento de 100
metros da margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto B39
(549480,95 E / 7513428,82 N); daí segue por este afastamento, no
sentido nordeste/norte, até alcançar a margem sul de um caminho no
ponto B40 (549900,11 E / 7514675,42 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido nordeste, até o ponto B41 (549924,40 E /
7514684,29 N); daí segue em linha reta por cerca de 80 metros, no
sentido leste, até alcançar a margem oeste do Rio Paraíba do Sul no
ponto B42 (550004,84 E / 7514684,50 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido nordeste/leste, até o ponto B43 (550542,10 E /
7514887,48 N); daí segue em linha reta por cerca de 101 metros, no
sentido sul, até alcançar a margem sul do Rio Paraíba do Sul no pon-
to B44 (550556,92 E / 7514787,76 N); daí segue por esta margem,
no sentido oeste, até o ponto B45 (550237,87 E / 7514746,92 N); daí
segue em linha reta por cerca de 100 metros, no sentido sul, até al-
cançar o afastamento de 100 metros da margem sul do Rio Paraíba
do Sul no ponto B46 (550247,36 E / 7514647,40 N); daí segue por
este afastamento, no sentido sul, até alcançar a margem norte de um
caminho no ponto B47 (550239,53 E / 7513828,87 N); daí segue por
esta margem, no sentido sudoeste/sudeste, até alcançar o afastamen-
to de 100 metros da margem leste do Rio Paraíba do Sul no ponto
B48 (550256,18 E / 7513636,94 N); daí segue por este afastamento,
no sentido sul, até o ponto B49 (550259,13 E / 7513596,46 N); daí
segue em linha reta por cerca de 94 metros, no sentido oeste, até
atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B50 (550165,35 E /
7513594,49 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido sul/su-
deste, até o ponto B51 (549872,95 E / 7513205,79 N); daí segue em
linha reta por cerca de 430 metros, no sentido sudoeste, até o ponto
B52 (549669,29 E / 7512826,59 N); daí segue em linha reta por cerca
de 270 metros, no sentido sudeste, até alcançar a margem norte de
uma via não pavimentada no ponto B53 (549792,72 E / 7512586,99
N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste/sudeste, até al-
cançar a margem oeste de uma via não pavimentada no ponto B54
(549767,36 E / 7512070,94 N); daí segue por esta margem, no sen-
tido sul, até alcançar a margem norte de uma via não pavimentada no
ponto B55 (549772,39 E / 7511955,07 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido oeste, até alcançar a margem leste de uma via não
pavimentada no ponto B56 (549455,46 E / 7511932,23 N); daí segue
por esta margem, no sentido norte/ nordeste/ noroeste/ sudoeste/ no-
roeste/ sudoeste, até o ponto B57 (549107,06 E / 7512753,08 N); daí
segue em linha reta por cerca de 88 metros, no sentido noroeste, até
atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B58 (549023,13 E /
7512780,40 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido su-
doeste até alcançar o afastamento de 30 metros da margem leste do
Córrego Fundo no ponto B59 (548141,13 E / 7512435,34 N); daí se-
gue por este afastamento, no sentido sul, até o ponto B60 (548081,09
E / 7512132,24 N); daí segue em linha reta por cerca de 60 metros,
no sentido oeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da mar-
gem oeste de um curso d"água no ponto B61 (548021,33 E /
7512141,08 N); daí segue por este afastamento, no sentido norte, até
atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B62 (548088,53 E /
7512465,93 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido su-
doeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da margem sul do
Rio Paraíba do Sul no ponto B63 (547230,89 E / 7511914,71 N); daí
segue por este afastamento, no sentido sudoeste, até alcançar a mar-
gem norte de uma via não pavimentada no ponto B64 (547121,41 E /
7511877,96 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste, até
alcançar o afastamento de 30 metros da margem leste de um curso
d"água no ponto B65 (546650,79 E / 7511730,30 N); daí segue por
este afastamento, no sentido sudoeste/sudeste/sudoeste, até o ponto
B66 (546600,16 E / 7511290,36 N); daí segue em linha reta por cerca
de 63 metros, no sentido noroeste, até alcançar o afastamento de 30
metros da margem oeste do mesmo curso d'água no ponto B67
(546539,47 E / 7511306,11 N); daí segue por este afastamento, no
sentido nordeste/noroeste/nordeste, até alcançar a margem norte de
uma via não pavimentada no ponto B68 (546595,63 E / 7511735,66
N); daí segue por esta margem, no sentido noroeste, até alcançar o
afastamento de 100 metros da margem oeste do Rio Paraíba do Sul
no ponto B69 (546556,59 E / 7511742,85 N); daí segue por este afas-
tamento, no sentido noroeste/sudoeste, até alcançar a margem norte
de uma via não pavimentada no ponto B70 (545876,99 E /
7511452,13 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste, até
o ponto B71 (545668,68 E / 7511305,94 N); daí segue em linha reta
por cerca de 442 metros, no sentido noroeste, até retornar ao ponto
B1, fechando assim o Polígono B, perfazendo uma área total de
364,66 hectares.

Polígono C - Localizado no município de Resende
Inicia-se no ponto C1 (556839,96 E / 7515307,74 N), loca-

lizado na margem leste de uma ponte, Rua Tácito Viana Rodrigues
sobre o Rio Paraíba do Sul, de onde segue por esta margem, no sen-
tido nordeste, até alcançar a margem sul da Avenida Prefeito Bota-
fogo no ponto C2 (556909,04 E / 7515457,87 N); daí segue por esta
margem, no sentido sudeste, até o ponto C3 (557167,53 E /


		2022-11-11T03:09:18-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




